
INDICAÇÃO Nº 
993
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reias) para instalação de uma academia ao ar livre, visando o atendimento ao Bairro Jardim Santa Rosa, Praça da Bíblia, no município de Mirandópolis – SP. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Vereador de Mirandópolis, Senhor Ederson Pantaleão de Souza (Of. Especial/2013/CMM/SP), pleiteando recursos financeiros para realização de uma academia ao ar livre, promovendo melhorias e estímulo à prática de esportes ao Bairro de Jardim Santa Rosa, Praça da Bíblia no município de Mirandópolis – SP.


Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento,

tendo em vista à promoção ao esporte, cuidados com a saúde, satisfação da população e melhora da qualidade de vida de seus cidadãos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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